
CAMARA MUNICIPAL DE
MONTE APRAZíVEL

PROCESSO DE D|SPENSA DE LTCTTAçÃO N". O4t2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OU2O23

ABERTURAT 2610112023

OBJETO: LUCAS ANTONIO PEREIRA R|BE!RO, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 40.261.79910001-94, para contratação de pessoa
jurídica de direito privado, para divulgação de matérias jornalísticas
com pauta das sessões, registro fotográfico e videográfico relativo às
proposituras apresentadas e matérias discutidas na Câmara Municipal
além de votações e deliberações em plenário; divulgação de
audiências públicas, sessôes ordinárias, extraordinárias e solenes,
convites para a populaçâo participar de eventos do legislativo,
incluindo serviço de compartilhamento deste material em redei sociais
(facebook, instagram e whatsapp) do contratado, com planejamento,
roteirização e copywriting, independente de autoria, de forma
institucional e impessoal.

VALOR: R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e oitenta reais)

DATA DESPACHO: 31 101 12023

DATA DO CONTRATO: 02t02t2023



cÂMARA MUl{rGrpAL DE M01{TE ApRAzíuEL
Prâça São João, 16L - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327 5-L7 35 I 327 5-27 L!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara. monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte Aprazível, 26 de janeiro de 2023,

Prezado Senhor,

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria, que

providencie à abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO de Drspensa de

Licitação, para Contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de

matérias jornalísticas com pauta das sessões, regisko fotográfico e videográfico

relativo às proposituras apresentadas e matérias discutidas na Câmara Municipal

além de votaçÕes e deliberaçôes em Plenário; divulgação de audiências públicas,

sessôes ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a população participar

de eventos do legislativo, incluindo serviço de compartilhamento deste material em

redes sociais (facebook, instagram e whatsapp) do conúatado, com planejamento,

roteirização e copywriting, independente de autoria, de forma institucional e

impessoal.

SAR CAMINHOLLA BATISTA
residente da Câmara

llmo. Sr.
JONAS FABRICIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações da Câmara
Monte Aprazível-SP
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cÂunnn MUilrGrpAr DE MoIITE npnRzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: llTl 3275-L7 35 I t275-27 tL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazívêl - Estado de São Paulo

AUTORIZACAO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

FINALIDADE:

Divulgaçáo das ações do Legislativo Municipal, em meio inÍormatizado.

VALOR ESTIMADO:

R$ í0.780,00

SETORE(S):

PESSOAL CIVIL

tNFoRMADo n exrsrÊNcre DE REcuRSos onçaruerurÁntos
otspoHÍvers, AUToRrzo A LtctrAÇÃo.

AUTUE-SE:

Câmara Municipal de Monte Aprazível, 26 de laneiro de 2023.

MARCOS C SAR CAMINHOLLA BATISTA

Dispensa de Licitação
OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de matérias
jornalísticas com pauta das sessões, registro fotográfico e videográfico relativo às
proposituras apresentadas e matérias discutidas na Câmara Municipal além de
votações e deliberaçóes em Plenário; divulgação de audiências públicas, sessôes
ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a população participar de eventos
do legislativo, incluindo serviço de compartilhamento deste material em redes sociais
(facebook, rnstagram e whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e

ndente de autoria. de forma institucional e im

ORÇAI,IENTARIOS

01 031 00012.002000 - Administração da Câmara
3.3.90.40.00.0000 - Serviços de Tecnologia da lnformação
Jurídica
Saldo Disp. da Dotação: R$ 72.964,29
Data:2610112023

Presi nte
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cÂmmn MuilrcrpAt DE MoITE npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 3275-t735 I 3275-27 Lt
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

TERMO DE REFERENCIA

coNTRATo nARA pREsraÇÃo oe sERVrÇo

Objetivos da Contratação:

1 - Contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de matérias
jornalísticas com pauta das sessões, registro fotográfico e videográfico relativo às
proposituras apresentadas e matérias discutidas na Câmara Municipal além de
votações e deliberaçÕes em Plenário; divulgação de audiências públicas, sessóes
ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a população participar de eventos
do legislativo, incluindo serviço de compartilhamento deste material em redes sociais
(facebook, instagram e whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e
copywriting, independente de autoria, de forma institucional e impessoal..

2 - Serviços de divulgação dos atos oficiais do Legislativo.

Da forma de contratação:

Pela prestaçáo do Serviço, conforme descrito no Contrato, a
CONTRATANTE pagaÍá mensalmente, à CONTMTADA, o valor de Rg 980,00
(novecentos e oitenta reais). O valor global contratado, por período de 11 (onze)
meses é de R$ 10.780,00 (dez mil setecentos e oitenta reais).

A Ordem de Serviço atende as disposições da Lei no 8.666/93, arl.24,11,
regulamentado pelo Decreto n" 9.41212018, art. 10, inciso ll, alínea "a", na qual
dispensa abertura de processo licitatório para compras abaixo de R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

A Câmara Municipal de Monte Aprazível se dispoe a cumprir todos os
itens do contrato celebrado com a empresa LUCAS ANTONIO PEREIRA RIBEIRO,
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 40.261 .799/0001-94, exigindo total reciprocidade ao que
fora proposto.

Monte Aprazível, 26 de janeiro de 2023.

NHOLLA BATISTA
Presidente
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cÂrunnn MuiltctpAr DE MoI{TE npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEp 15150-000

Fone/Fax: llTl 327 5-L735 I 3275-27 LL
E-mail: cm montea prazivel@ terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte AprazÍvel, 26 de janeiro de 2023.

Assunto: Dispensa de Licitação no 0412023 - processo Administrativo no 0412023

Senhor Presidente da Comissão de Licitaçôes,

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser
veriÍicado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista

legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n.

8 906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art.2o, § 3o da Lei
referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do
responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opiniáo técnica segundo sua
conveniência e finalidade.

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os
entendimentos jurisprudenciais que seguem, assim como a desvincuração do
profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vincuração ou não, conforme sua
conveniência. o presente parecer, por essência, é um instrumento de opiniáo não
passível de vincuração à decisão da administração púbrica, assim entende a
jurisprudência:

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA
PELO TCU,RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECERTECNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA,
SEGURANÇA DEFERIDA. l. RepercussÕes da natureza JUÍidico_admrnistrativa do
parecer jurídico (r) quando a consulta é facurtativa, a autoridade náo se vincula
ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisáo náo se altera pela
manifestação do órgáo consultivo; (ii) quando a consulta é obngatóna, a



cÂunnn MUilrGrpAr DE MolrTE RpnRzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lt7l 327s-1735 I 3275-27 lL
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autoridade administrattva se vincula a emitir o ato tal como submetido à

consultoria, com parecer Íavorável ou contrário, e se pretender praticar ato de

forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a novo parecer,

(iii) quando a lei estabelece a obrigaçáo de decidir à luz de parecer vinculante,

essa manrfestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e o

administrador não poderá decidir se não nos termos da conclusáo do parecer ou,

entâo, nâo decidir. ll. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo

impetrante não tinha caráter vinculante. Sua apÍovação pelo superior hierárquico

náo desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo

posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas

incorpora sua fundamentaçáo ao ato. lll. Controle externo: É lícito concluir que é

abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alaÍgada relaçáo de

causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano

ao erário. Salvo demonstraçâo de culpa ou erro grosseiro, submetida às

instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, nâo cabe a

responsabilização do advogado público pelo conteÚdo de seu parecer de

natureza meramente opinativa. Mandado de segurença deferido.

(STF - MS: 2463'l DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamênto:

o9/08/2307,Tribunal Pleno, Data de PublicaÇão: DJe-o18 DIVULG 3'l-01-2008

PUBLIC 0í-02-2008 EMÊNTVOL-02305-O2 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-

00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL, ADVOGADO PARECERISTA, SUPOSTO

cRrME EMpRocEDtMENTo LlclrATÓRlo. ART 89, CAPUT, DA LEI 8.ô66/93

PLEITO DE TRANCAMENTODA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÉNCIA D

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DOCAUS|DICO, ORDEM QUE DEVE

SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sêndo o ato do

parecerista um ato opinativo, a manifestaçáo juridica não se constitui como ato

administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de

fundamentaçáo de um ato adminiskativo posteriormente praticado. 2. Precedente:

STF - I/S 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL -Relator (a): Min. Joaquim Barbosa -

Julgamento: OglOBl2OOT - Órgáo Julgador: Tribunal Pleno -PublicaÇáo: DJ 01-02-

2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro JoAOUIM BARBOSA' apresentou o

entendimento de quê a responsabilização do advogado parecerista somente pode

ocorrer quando a lei estabelece eÍetivo compartilhamento do poder administrativo

de decisáo.3. Discussáo que ganha maior relevo no âmbito do Direito Penal' O

tipo penal se dirige, em principio, ao administrador:dispensar, indevidamente a

-'- -i
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licitaçáo ou declará-la inexigível Íora dos casos legars (art. 89, caput da Lei

8.660/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve

relevo para a concretizaçáo desse ato de dispensa de licitação, e, na situaÇáo

apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer sêm qualquer

fundamentaçáo. 4. O advogado simplesmente neo disse nada;ele Íez uma

apreciação da questão e invocou o ad,,.24, inciso lV, para afirmar que a situação

de emergência estaria contemplada por ele. Contudo, essa referência que ele fez

foi uma obseÍvaÇão em tese, como se estivesse transferindo para o administrador

a responsabrlrdade no sentido de praticar ou náo aquêle ato 5 Para que se

sustente a possibilidade de responsabilizaçáo penal do advogado subscritor do

parecer, outros elementos devem ser apresentados na peça acusetória, o que na

situação náo ocorreu. Não há nenhuma indicaÉo na denúncia de que o

advogado estava em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico,

ao emitir o paÍecer, direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não foi

apresentado qualquer indício de aliança com o agente político para prática de

atos de corrupção. 6. Ordem concedida.

(TRF-s - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal lvlanoel

Erhardt, Data de Julgamento: 15lOBl2O'13, Primeira TuÍma, Data de PublicaÇâo:

22108t2013\

Agravo de instrumento. Ação civil pública. lmprobidade administrativa. Parecer

emitido pelo Procurador Geral do Municlpio de Pêtrópolis opinando pela

celebraÉo de convênio entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgáo

ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitaçâo sob o

simulacro de convênio. Decisão de Íecebimento da petição inicial. AÍastada a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vtsta a teoria da

asserçáo. Petiçáo inicial que satrsfaz os requisitos previstos no art..282 do CPC, a

afastar a preliminar de inepcia da exordial. Afastadas as prejudiciats de

prescriÇáo da açáo e da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade

do advogado público lnexistência na hipótese. Parecer que possui natureza

deato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obrigaçôes. Ausência

de fortes indícios acerca da existência de dolo ou culpa grave que apontem para

a prática de ato Ímprobo por parte do agravante. Recurso provido.

(TJ-RJ - Al. 001836ôô320158 í 90000 RJ 0018366-63.2015.I 19.0000, Relator:

DES. WAGNERCINÊLLl DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 0110712015,

DECIMA SETIMA CAi/IARACIVEL, Data de Publicaçáo: O3tO7l2O15 17 15)
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos

realizados no procedimento interno de apuraçâo da presente licitação para devida

análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e

econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é

livre a condução da Administraçâo Pública, subordinando-se contudo às vertentes das

normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito

Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opiniâo técnica quanto à
regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e

tendo por base o próprio procedimento, incluso as declaraçÕes, autorizaçôes,

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos

demais atos conforme sua conveniência.

O procedimento licitatório é a regra geral para a

contratação de serviços, de obras e para a aquisiçáo de bens pela Administração

Pública.

No entanto, essa regra náo pode ser absoluta, sob pena do

comprometimento inevitável da própria finalidade maior do poder público. Assim, em

determinadas circunstâncias, absolutamente excepcionais e previstas em Lei, a
Administração Pública pode e deve realizar contratações com o afastamento do

procedimento licitatório em situaçôes plenamente justificadas.

O processo administrativo que trata sobre a Contrataçáo de

pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de matérias jornalísticas com pauta

das sessões, registro fotográfico e videográfico relativo às proposituras apresentadas

e matérias discutidas na Câmara Municipal além de votaçÕes e deliberaçÕes em

Plenário; divulgação de audiências públicas, sessÕes ordinárias, extraordinárias e

solenes, convites para a populaçáo participar de eventos do legislativo, incluindo

.A=\, :--:
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serviço de compartirhamento deste materiar em redes sociais (facebook, instagram e
whatsapp) do contratado, com pranejamento, roteirização e copywriting, independente
de auroria, de Íorma institucionar e impessoar, pode ser concretizado com base no
artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei no g.666/93, regulamentados pelo Decreto no
941212018, art. 1o, inciso ll, alínea ,.a,, e alteraçÕes posteriores, uma vez que está
presente neste processo compras abaixo de Rs 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

Diante do exposto, êmitimos o PARECER paVOnÁVel a
contratação do objeto em pauta, com fundamenlo na Íegisiação acima mencionada.

Ressaltamos que para eficácia dos atos, o processo deve
ser encaminhado ao presidente da cámara Municipar pâra ratificação da dispensa delicitação e posterior pubricaçáo na imprensa oficiar, no prazo de05 (cinco) dias.

llmo. Sr.
JONAS FABRICIO PAGLIUSE

;:Tr'""ilt:":í":omissãodeLicitaçóesdacâmara



GAMARA MUI{IGIPAI DE MO]ITE APRAZIUET
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coMrssÃo DE LrcrrAÇoEs

Senhor Presidente,

Ten.lo em vista o Parecer Juridico favorável à Contratação de

pessoa juridica de direito privado, para divulgação de matérias jornalísticas com pauta

das sessões, registro fotográfico e videográfico relativo às proposituras apresentadas

e matérias discutidas na Câmara Municipal além de votações e deliberações em

Plenário; divulgação de audiências públicas, sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes, convites para a população participar de eventos do legislativo, incluindo

serviço de compartilhamento deste material em redes sociais (facebook, instagram e

whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirizaçáo e copywriting, independente

de autoria, de forma institucional e impessoal, com base no artigo 24, inciso ll, e artigo

62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. 1o, inciso ll,

alínea "a" e alteraçÕes posteriores, venho informar que o processo deve ser ratificado

por Vossa Excelência e posteriormente publicado na lmprensa Oflcial para a eficácia

dos atos, tendo em vista a exigência do artigo 26 da Lei de LicitaçÕes.

Assi.n, submetemos o presente processo à apreciaçáo de Vossa

Excelência, com trânsito prévio pelo Setor de Contabilidade, no sentido de ser

informada a suficiência de dotação orçamentária para o suporte da despesa aqui

tratada.

Monte Aprazivel. Sdrde iáneiro de 2023.' I \ ',\
\ I -\

JONAS FABRhIO PAGLIUSE
Presidente d7 Com\ssão de LicitaçôesÍ\

I

\

Exmo. Sr. '\ \
rvrÀÉcos cÉsAR cAMtNHoLLA aari§a \,

Presidente da Câmara Municipal
Monte Aprazível - SP
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DESPACHO

REF: DISPENSA DE LICITAçÃO N. O4l2023 - Processo Administrativo no
04t2023

Acolhendo o PARECER do Assessor Técnico Jurídico, RATIFICO a

Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei n" 8.666i93,

regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. 1o, inciso ll, alínea "a" , pa.a

Contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de matérias

jornalísticas com pauta das sessÕes, registro fotográfico e videográfico relativo às

proposituras apresentaCas e matérias discutidas na Gâmara Municipal além de

votações e deliberaçÕes em Plenário; divulgaçáo de audiências públicas, sessóes

ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a população participar de eventos

do legislativo, incluindo serviço de compartilhamento deste material em redes sociais

(facebook, instagram e whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e

copywriting, independente de autoria, de forma institucional e impessoal.

O valor da contratação é de R$ 980,00 (novecentos e oitenta

reais)mensais, totalizando o valor de R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e oitenta

reais), iniciando-se a contratação a partir da assinatura do contrato.

Monte Aprazível, 30 de janeiro de 2023.

SAR CAMINHOLLA BATISTA
residente da Câmara
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ATo DE DTSPENSA oe lrcrraçÃo

Dispenso a licitação, com fundamento no artigo 24, inciso ll, e
artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 9412120'18, arl. 10,

inciso ll, alínea ''a", a favor da empresa LUCAS ANTONIO PEREIRA R|BEIRO,

inscrita no cNPJ/MF sob n.o 40.261.799/0001-94, para contratação de pessoa jurídica

de direito privado, para divulgação de matérias jornalísticas com pauta das sessÕes,

registro fotográÍico e videográfico relativo às proposituras apresentadas e matérias

discutidas na câmara Municipal além de votações e deliberaçÕes em plenário;

divutgação de audiências públicas, sessões ordinárias, eíraordinárias e solenes,

convites para a população participar de eventos do legislativo, incluindo serviço de

compartilhamento deste material em redes sociais (facebook, instagram e whatsapp)

do contratado, com planejamento, roteirização e copywriting, independente de autoria,
de forma institucional e impessoal, no valor de R$ 10.7g0,00 (dez mil, setecentos e
oitenta reais), tendo presente o constante dos autos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei no 9.666/93, submeto o ato à
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Monte Aprazível, 0B de julho de 2023.

da Cgmissão de Licitações
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cÂmnnn MUilrGrpAr DE M01{TE npnnzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: llTl 327 5-L735 I 3275-27 11
E-mail;cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

EXTRATO DE TERMO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO

Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo no 0412023, referente a Dispensa de

Licitação no 0412023, DISPENSO, nos termos do nos termos arligo 24, inciso ll, e
artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no g412tZO1g, art. f ,

inciso ll, alínea "a", a licitação a favor da empresa LUCAS ANTONIO PEREIRA

RIBEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 40.261.79910001-94, para contratação de

pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de matérias jornalisticas com pauta

das sessóes, registro fotográfico e videográfico relativo às proposituras apresentadas

e matérias discutidas na câmara Municipal além de votações e deliberaçóes em

Plenário; divulgaçáo de audiências públicas, sessôes ordinárias, extraordinárias e

solenes, convites para a população participar de eventos do legislativo, incluindo

serviço de compartilhamento deste material em redes sociais (facebook, instagram e
whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e copywriting, independente

de autoria, de forma institucional e impessoal, no valor de R$ 10.790,00 (dez mil,

setecentos e oitenta reais), tendo presente o constante dos autos, pelo período de 11

(onze) meses.

Monte Aprazível, 31 de janeiro de 2023.

R CAMINHOLLA BATISTA
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cÂunnn MUiltctpAL DE M01{TE RpRRziurl
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327 5-t7 35 I 327 5'27 LL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site:wwwcamara.monteaprazlvel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

ExrRATo DE RATIFlceÇÃo DE DISPENSA DE LlclrAÇAo

Despacho do Sr. Presldente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo n" 04t2023, referente a Dispensa de

LicitaÉo no 04t2o23, RATlFlco, nos termos do art. 26, da Lei no 8.666/93, o ato do

senhor Jonas Fabricio Pagliuse, Presidente da comissão de LicitaçÕes da câmara

Municipal,queD|SPENSOUalicitaçáonostermosdonostermosartigo24,incisoll,

e artigo 62, regulamentados pelo Decreto n" 941212018, art. 1o, inciso ll, alínea "a", do

diploma legal invocado, para LUCAS ANTONIO PEREIRA RIBEIRO, inscrita no

CNPJ/MF sob n.o 40.261.799/0001-94, para contratação de pessoa,iurídica de direito

privado,paradivulgaçãodematériasjornalisticascompautadassessões'registro

fotográficoevideográÍicorelativoàspropositurasapresentadasematériasdiscutidas

naCámaraMunicipalalémdevotaçÕesedeliberaçõesemPlenário;divulgaçãode

audiênciaspúblicas,sessõesordinárias,extraordináriasesolenes,convitesparaa

populaçãoparticipardeeventosdolegislativo,incluindoserviçodecompartilhamento

deste material em redes sociais (facebook, instagram e whatsapp) do contratado' com

planejamento, roteirização e copywriting, independente de autoria' de Íorma

institucional e impessoal, no valor de R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e oitenta

reais), pelo período de 11 (onze) meses'

Monte Aprazivel, 31 de janeiro de 2023'

lcÀffiÍrolLA BArlsrA
Presidente
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GAMARA MU]{IGIPAL DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (t7 | 327 5-t7 35 I 327 5-27 Ll
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara. montea prazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

CoNTRATO No 0412023

CONTRATANTE: CÂUNRN MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL, CNPJ NO

51.848.49710001-33, estabelecida à Praça São João, 161, Centro, na cidade de
Monte AprazÍvel-SP, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Sr.
MARCOS CESAR CAMINHOLLA BATISTA.

CONTRATADO: LUCAS ANTONIO PEREIRA RIBEIRO, inscrita no CNPJ/MF
sob n.o 40.261.799/0001-94, estabelecida na Rua AlÍpio Bastos, no 371, cenko,
na cidade de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, representada pelo
Proprietário Sr. Lucas Antonio Pereira Ribeiro.

oúUSULA PRIMEIRA: Entre as partes acima especificadas, fica avençado,
para os Íins da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteragóes posteriores, o
seguinte:

CúUSULA SEGUNDA: DO OB.'ETO E DO VALOR CONTRATUAL:
Contratação de pessoa jurldica de direito privado, para divulga@o de matérias
jornalísücas com pauta das sessões, registo fotográfico e videográfico relativo
às proposituras apresentadas e matérias discutidas na Câmara Municipal além
de votações e deliberações em Plenário; divulgação de audiências públicas,
sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a população
participar de eventos do legislativo, incluindo serviço de compartilhamento
deste material em redes sociais (facebook, instagram e whatsapp) do
contratado, com planejamento, roteirização e copywriting, independente de
autoria, de Íorma institucional e impessoal.

PARÁGRAFO PRlilElRO: O valor do serviço prestado mensalmente totaliza a
importância de R$ 980,00 (noyecontos e oltenta reais), não sofrendo
qualquer reaiuste.

PARÁGRÂFO SEGUNDO: O valor global do objeto deste contrato totaliza a
importância de R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e oitenta reais), não sofrendo
qualquer reajuste.

:o
CONTRATADO obriga-se à:

a) Fornecer o objeto do presente contrato mensalmente, sem interrupção
do serviço, reÍerentes aos meses de fevereiro a dezembrol2023;

b) Prestar os serviços diretamente em sua emprese e fora das
dependências da Câmara Municipal;

c) Toda vez que for requisitado, inclusive para viagens e eventos fora do
município, se apresentar juntamente a Secretária da Câmara;
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GAMARA MUIIIGIPAI DE MOI{TE APRAZIVET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 3215-L7 35 I 327 5-27 tL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

ou acompanhamento
essa
pelaresponsabilidade, a fiscalização

CONTRATANTE;
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, Íiscais, comerciais e

previdenciários decorrentes da execução deste contrato;
f) Comunicar com a CONTRATANTE somente via e.mail ou outro meio

idôneo que garanta a ciência das partes;
g) Manter o dever de urbanidade, proporcionalidade e moralidade na

prestação do objeto contratedo;
h) Não alegar a "Execução do Conúato Não Cumprido', diante de eventual

inadimplência da CONTRATANTE, por se tratar de Contrato
Adminisrativo, portanto, regido por normas de Direito Público, cabendo
ao CONTRATADO o direito conferido pelo aftigo 78, inciso XV da Lei
Federal no 8.666/93 com suas alterações posteriores.

A CONTRATANTE
obriga-se a efetuar o pagâmento em eté 05 (cinco) dias após a emissão da
Nota Fiscal correspondente à eíetiva entrega parcelada do objeto contratual.
Tanto a prestação do seÍviço, como o pagamento será em 11 (onze) parcelas,
sendo pago o valor coÍrespondente ao efetivo fomecimento, respeitando as
determinações expresss na Cláusula Segunda deste contrato.

O prazo de vigência do
presente contrato é de I 1 (onze) meses, iniciando-se em O2lO2l2O23, e com
término em31l12l2O23

cúusuLA sExrA: DA DorAcÃo oRCAMENTÁRh: As despesas
decorrentes da execução deste contato corerão por conta da dotação
orçamenÉria, a saber:
3.3.90.&.00.0ü10 - Servtço Oc TocnologÍe da lníomação o Coírunlcação Pclsoa Juridica

cúusuLA sÉnmt DA REscsÃo E DA IUIULTA coNTRATUAL: Fica
esüpulada a multa de 2Och (üntê por cento) sobre o valor total deste contrato, a
ser aplicada caso a Contratada inexecutar total ou parcialmente as cláusulas
contratuais, bem como àquele que ensejar, sem justa causa, a rescisão do
presente termo.

A CONTRATANTE incidirá em juros de mora de 1%
ao dia e correção monetária da data do pagamento à data do efetivo
adimplemento, nos termos do aÉ. 55 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
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ITE APRAZíUEI

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão contratual deverá ser respaldada pelos
motivos legais elencados pelo artigo 78 e seus incisos, da Lei Federal g.666/93
com suas alterações posteriores.

GLÁUS9LA OTTAVA: DO RESpALDO LEGAL E DOS ANEXOS: A tegistação
aplicável a estê contrato, principarmente nos casos omGso§ éãLei Fe-derai no
8.666/93 com suas alterações posteriores.

CúUSULA NONA: DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de
Monte. Aprazível-sP para dirimir dúviclas e even[uais dissídios oriundos deste
contrato.

Assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, diante das testemunhas instrumentárias abãixo.

Praça 5ão João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-L735 I 3275-27 Ll
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteeprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte Aprazível, 02 de fevereiro de 2022.

Malcos César
AL_DE MOI{-TE APRAZíVEL

Batista - Presidente
TANTE

Testemunhas:

í)
2l

CONTRÂTADO



ExrRATo DE RATTFTcAçÃo oe olspeNsA DE LlctrAÇÃo

Processo Administrativo no O412O23, referente à Dispensa de Licitação no
O412O23, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei no 8.666/93, o ato que
DISPENSOU a licitação nos termos do no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei
no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. 1o, inciso ll, alínea
"a", para contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de
matérias jornalísticas com pauta das sessões, registro fotográfico e
videográÍico relativo às proposituras apresentadas e matérias discutidas na
Câmara Municipal além de votações e deliberações em Plenário; divulgação de
audiências públicas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, convites
para a população participar de eventos do legislativo, incluindo serviço de
compartilhamento deste material em redes sociais (facebook, instagram e
whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e copyrivriting,
independente de autoria, de forma institucional e impessoal, em Íavor da
empresa LUCAS ANTONIO PEREIRA RIBEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob n.o
40.261 .79910001-94, no valor global de R$ 10.780,00 (dez mil, setecentos e
oitenta reais), pelo período de 1 1 meses.
Monte Aprazível, 31 de janeiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NO UI2O23
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CONTRATADA: Lucas Antonio Pereira Ribeiro
cNPJ. 40.261.799/0001-94
OBJETO: contratação de pessoa jurídica de direito privado, para divulgação de
matérias jomalísücas com pauta das sessões, registro fotográfico e
videográfico relativo às proposituras apresentadas e matérias discutidas na
Câmara Municipal além de votações e deliberações em Plenário; divulgação de
audiências públicas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, convites
para a população participar de eventos do legislativo, incluindo serviço de
compartilhamento deste material em redes sociais (facebook, instagram e
whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirização e copywriting,
independente de autoria, de Íorma institucional e impessoal
VALOR GLOBAL: R$ 10.780,00
PRMO: 11 (onze) parcelas mensais, no valor de R$ 980,00 (novecentos e
oitenta reais) cada, sendo que a primeira parcela será efetuada em até 05
(cinco) dias após a emissâo da Nota Fiscal correspondente à efetiva entrega
parcelada do objeto contratual.
Monte Aprazível, 02 de fevereio de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - Presidente
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EXTRÂTO DE RÂTIFICAçÀO DE DISPET{SA DE
LlctTAçÁo

Processo Administrativo ne 0412023, referente à
Dispensa de Licitêção nc 04/2023. RÂTIF|CO, nos teÍmos
do art.26, da Lei ne 8.666/93, o ato que D|SPENSOU a
licitação nos termos do no artrgo 24, inciso [, e artigo 62,
da Lei ne 8.666/93, rêgulamentados pelo Decreto ne
94L212018, art, 14, inciso ll, alínea "a',, para contratação de
pessoa juÍídica de direito privado, para divulgação de
matérias jornalísticas com pauta das sêssôes, registro
fotográfico e videográfico relativo às proposituras
apresentadas e matérias discutidas na Cámara Municipal
além de votâções ê deliberaçoes êm plenário; divulgação
de audiências públicas, sessôes ordinánas, extraordinárias
e solenes, convites para a populaçâo participar de eventos
do legislativo, incluindo sêrviço de compartilhamento deste
material em redes sociais (facebook, instagram e
whatsapp) do contratado, com planejamento, roteirízação e
copywriting, independente de autoria, de forma
institucional e impessoal, em favor da empresa LUCAS
ANTOÍ{IO PERETRA R|BE|RO, inscrira no CNpl/|tIF sob n.e
40.261.799/0001-94, no valor gtobat de Rg 1O.780,OO (dez
mil, setecentos e oitentâ reais), pelo período de 11 meses.

Monte Aprazível, 31 de janeiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - presidente

EXTRÂTO DE CONTRÁTO
CoNTRÂTO Ne 04t2021

CONTRATÂNTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CONTRATADA; Lucas Antonio pereira Ribeiro
cNPJ. 40.261.799/0001_94
OBIETO: contratação de pessoa jurÍdica de direito

privado, para divulgação de matérias jornalísticas com
pauta das sessôes, registro fotográfico e videográfico
relativo às proposituras apresentadas e matérias discutidas
na Câmara Municipal além de votaçôes e deliberaçôes em
Plenário; divulgação de audiências públjcas, sessôes
ordinárias, extraordinárias e solenes, convites para a
população participar de eventos do legislativo, incluindo
serviço de compartilhamento deste material em redes
sociais (fâcebook, instagram e whatsapp) do contÍatado,
com planejamento, roteirização e copy$/riting,
independente de autoria, de forma instituclonal e impessoãl

VALOR GLOBAL: R$ 10.790,00
PRAZO: 11 (onze) parcelas mensais, no valor de Rg

980,00 (novecentos e oitenta reais) cada, sendo que a
primeira parcela será efetuada em ate 05 (cinco) dias após
a emissão da Nota Fiscal correspondente à efetiva entrega
parcelada do objeto contratual.

Monte Aprazível, 02 de fevereiro de 2023.
l{arcos César Caminholla Batistô - presidente

?áqi,na 2 d. 17

EXTMTO DE RATIFICAçÂO DE DISPETISÂ DE
UCTTAçÃO

Processo Administrativo ns 05/2023, referente a
Dispensa de Licitação no 05/2023, RATIFICO, nos teÍmos
do art. 26, da Lei na 8.666/93, a dispensa da licitação nos
termos do artigo 24, inciso ll, e artigo 62, Íegulamentados
pelo Decreto ns 9412/2018, art. ts, inciso ll, alínea .,a,', do
diploma legal invocado, para contratação de pessoa jurídica
de direito privado, para prestação de Serviços de natureza
técnica de retransmissão via Rádio FM das Sessões
Legislativas, ordinárias, extraordinárias e solenes todos os
dias que se realizarem, a partir das 2O:OO horas e sem
horário para o seu término e sem número fixo de sessóes
mensais, em favor da empresa RÁDlo DtFUSoRA
APARECIDA LTDA - ME., inscrita no CNpJ no
16.7A5.44210007-20, por um pe.íodo de lO meses, no valor
global de R$17.490,00.

Monte Aprazível, 31 de janeiro de 2023.
[larcos César Caminholla Batista - presidente

EXTMTO DE CONTRATO
Processo Administrativo ne O5/2023

Dispensa de Licitrçáo ne O5/2023
CoNTRÂTO t{e 05/2023

CONTMTANTE: Câmara [4unicipal de I\4onte Aprazívet
CONTRATADA: Rádio Difusora Aparecida Ltda _ tVE
cNP.J, 16.785,44210001_20
OBJETO: Prestação de Serviços de natureza técnica de

retransmissão via Rádio FM das Sessões Legislativas,
ordinárias, extraordinárias e solenes todos os dias que se
realizarem, a partir das 2O:00 horas e sem horário para o
seu término e sem número fixo de sessoes mensais, por um
período de 10 meses.

VALOR: R$ 17.490,00
PRAZO: 11 (onze) meses, com início a partir de março

do corrente ano, na importância de Rg 1.590,00 (mil
quinhentos e noventa reais) mensal, perfazendo um total
de R$ 17.490,00.

[4onte Aprazível, 02 de fevereiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - presidente

Llcitaçóes ê Contratos

Aviso dê Licitação

GOVER]'IO DE MONTE APRÁZiVEL.SP
avtso DE L|C|TAçÃO

PREGÀO PRESENCIAL: 1O/2023
PROCESSO ADMtÍ{tSTRÂT|VO: 14/2023

REGTSTRO DE pREÇOS: 08/2023
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos

manutenção dos divêrsos setores,
Data da realizaçáo da Sessão pública:

02t0312023.
Horário: O9h3Omin.
Local da Abêrtura dos envelopes: pÍeÍêaturà de

Montê Aprazível - Setor Municipal de Licitaçáo,

ConÍorme Lei MunicipaÍ n0 3.445, de 25 de abril de 2017

para
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